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ATA DA 73ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONDIR – DIA 12/09/2011 

 

 

 

Marilene Ramos 

Rafael Ferreira 

Ana Cristina Henney 

Carlos Alberto Fonteles de Souza 

Rosa Maria Formiga Johnsson 

Luiz Manoel de Figueiredo Jordão 
Daniela Pires e Albuquerque 

José Marcos Soares Reis 

Julio Avelar 

J. Paulo 

Fábio Santos Macedo 

Nathalie Carvalho Giordano 

Rafaela Nascimento da Silva 

Presidente 

Chefe de Gabinete da Presidência 

Diretora de Licenciamento Ambiental 

Diretor de Informação e Monitoramento Ambiental 

Diretora de Gestão das Águas e do Território 

Diretor de Recuperação Ambiental 
Substituta Eventual do Diretor de Biodiversidade e Áreas Protegidas 

Diretor de Administração e Finanças 

Superintendente da Baía da Ilha Grande 

Coordenador de Comunicação 

Procurador Chefe 

Procuradora Assistente 

Representante da Vice-Presidência 

 

 

 

Às onze horas do dia doze de setembro de dois mil e onze, na Sala de Reuniões do 

Instituto Estadual do Ambiente, sito na Av. Venezuela nº 110 – 2º andar, na cidade do Rio 

de Janeiro, sob a Presidência da Dra. Marilene Ramos, reuniu-se o Conselho Diretor do 

INEA, na forma instituída pelo Decreto 41.628, de 12 de janeiro de 2009, estando 

presentes os membros acima relacionados. I – ABERTURA: Abrindo os trabalhos, a 

Presidente cumprimentou a todos e deu início à reunião. II – Agenda da Semana – A 

Presidente apresentou a agenda da semana. III - Fiscalização dos contratos 

administrativos – O Procurador Chefe apresentou uma breve explanação quanto ao 

acompanhamento dos Contratos, ressaltando, ao final, que encaminhará mensagem 

eletrônica aos Diretores com recomendações a serem repassadas aos fiscais dos respectivos 

contratos. IV - Apresentação sobre a Agenda Ambiental na Administração Pública - 

A3P – Retirado de pauta conforme considerações do Chefe de Gabinete da Presidência. V 
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- E-07/200.088/94 – Instrução Técnica IT 1840.R-O - Deliberação CECA nº 3059, de 

14 de dezembro de 1993 – Conforme considerações da Gerente de Normatização, o 

Conselho Diretor autorizou o encaminhamento da proposta de revogação da Deliberação 

CECA nº 3059, para aprovação do CONEMA. VI - Doação de veículos (Município de 

Italva e Município de Levy Gasparian) – O Conselho Diretor deliberou que o INEA 

deverá, inicialmente, reavaliar a frota de veículos para posterior decisão sobre as doações. 

VII - E-07/202.739/07 - Promega Empreendimentos Imobiliários Ltda - Deliberar 

sobre o embargo da obra (SUPBIG) – Conforme considerações do Superintendente da 

Baía de Ilha Grande, o Conselho Diretor ratificou o embargo. VIII - Substituição de 

servidores em Grupos de Trabalho – O Conselho Diretor aprovou as substituições, 

conforme considerações do Diretor da DIMAM. IX - Portaria INEA/PRES – Dispõe 

sobre o ressarcimento de infrações de trânsito e/ou pagamento de multas por 

condução de veículos automotores próprios ou alugados no âmbito do INEA – O 

Conselho Diretor aprovou a proposta, entretanto, a minuta de Portaria deverá ser 

submetida à análise da Procuradoria. X - Ocupação do Prédio da CEDAE – O Diretor da 

DIAFI informou que em reunião com o proprietário, foi avisado de que o prédio da 

CEDAE será desocupado até 30 de setembro. O Chefe de Gabinete irá coordenar uma 

reunião com os Diretores para tratarem sobre a ocupação do imóvel. XI - Rescisão do 

contrato do Prédio da Rua Acre – O Diretor da DIAFI comunicou que se reunirá com o 

proprietário do imóvel para resolverem a rescisão do contrato. Por solicitação da Diretora 

da DIGAT, o assunto a seguir foi incluído na pauta. Proposta de Novo Decreto que 

disciplina os procedimentos para a descentralização do Licenciamento Ambiental 

entre o Estado e os Municípios do Rio de Janeiro - O Conselho Diretor aprovou a 

proposta, contudo, a minuta será submetida à análise da Procuradoria, na forma da 

legislação vigente. XII - ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, a Presidente 

Marilene Ramos agradeceu a participação de todos. Em seguida, lavrou a presente ata que 
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vai assinada por ela e por todos os representantes do Instituto do Ambiente do Estado do 

Rio de Janeiro, presentes nesta data. 

 

Rio de Janeiro, 12 de setembro de 2011. 

 

 

______________________________________ 

MARILENE DE OLIVEIRA RAMOS MURIAS 

Presidente 

 

_____________________________________ 

ANA CRISTINA HENNEY 

Diretora de Licenciamento Ambiental 

 

______________________________________ 

DANIELA PIRES E ALBUQUERQUE 

Substituta Eventual do Diretor de Biodiversidade e 

Áreas Protegidas 

 

 

_____________________________________ 

CARLOS ALBERTO FONTELES DE SOUZA 

Diretor de Informação e Monitoramento 

Ambiental 

______________________________________ 

JOSÉ MARCOS SOARES REIS 

Diretor de Administração e Finanças 

 

_____________________________________ 

LUIZ MANOEL DE FIGUEIREDO JORDÃO 

Diretor de Recuperação Ambiental 

______________________________________ 

ROSA MARIA FORMIGA JOHNSSON 

Diretora de Gestão das Águas e do Território 

 

 

 


